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Declaração de Impacte Ambiental

Designação do Projeto: Ampliação do Porto de Recreio de Olhão

Fase em que se 
encontra o Projeto

Projeto de Execução

Tipologia do Projeto: Alínea d) do n.º 12, do Anexo II do RJAIA

Enquadramento no 
Regime Jurídico de AIA

alínea b), do n.º 3, do artigo 1.º

Localização Distrito de Faro, concelho de Olhão, freguesia de Olhão

Proponente Verbos Cais, S.A.

Entidade Licenciadora Docapesca - Portos e Lotas S.A.

Autoridade de AIA Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve

Descrição Sumária 

do Projeto

O Estudo de Impacte Ambiental (EIA) do Projeto de Ampliação do Porto de 

Recreio de Olhão, em fase de projeto de execução, consiste na construção e 

exploração da Ampliação Complementar do Porto de Recreio de Olhão em 102 

postos de amarração e tem como objetivos principais:

 - Aumentar e melhorar a oferta de lugares de amarração para embarcações de 

recreio no âmbito de um contrato de concessão existente;

- Criação de postos de amarração que permitam a acostagem de embarcações 

de recreio de maiores dimensões (entre os 15 e os 25 m).

A ampliação complementar do Porto de Recreio de Olhão abrange uma área 

de cerca de 1,63 ha no plano de água (zona nascente do atual Porto de Recreio 

de Olhão). Para a criação destes lugares de amarração haverá lugar a uma 

“correção de fundo para obtenção das cotas” que em alguns locais pode atingir 

até -3,5 m, e a cravação de 25 estacas metálicas tubulares de fixação dos 

pontões a mais de 6 m de profundidade. 

O projeto da ampliação complementar propõe a remodelação e ampliação do 

quebra-mar atualmente existente e a criação de lugares de amarração com 

recurso a pontões e fingers flutuantes (flutuadores de polietileno) ligados a um 

conjunto de estacas metálicas cravadas no fundo, por intermédio de aparelhos 

de apoio permitindo o seu deslocamento vertical consoante as marés.
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Como resultado da ampliação serão criados 102 novos lugares para 

embarcações com as seguintes características:

 41 lugares para embarcações com comprimento até 6,00 m e boca até 2,50 

m.

 32 lugares para embarcações com comprimento até 12,00 m e boca até 

4,00 m.

 1 lugar para embarcação com comprimento até 12,00 m e boca até 5,00 m.

 21 lugares para embarcações com comprimento até 15,00 m e boca até 

5,00 m.

  6 lugares para embarcações com comprimento até 18,00 m e boca até 5,20 

m.

A criação dos novos postos de amarração será acompanhada da necessária 

criação de condições de fundo, projetando-se 3 zonas de fundos consoante as 

dimensões previstas para as embarcações: 

  -1,43 na zona das embarcações mais pequenas; 

  -2,63 na zona das embarcações de dimensão intermédia; 

 -3,13 na zona das embarcações de maior dimensão. 

A intervenção projetada possui as seguintes características gerais: 

  Dragagem de uma área de 2.287,61 m² até à cota -1.43 m; 

  Dragagem de uma área de 5.748,38 m² até à cota -2.63 m; 

  Dragagem de uma área de 7.424,71 m² até à cota -3.13 m; 

  Cravação de 25 estacas metálicas tubulares de fixação dos pontões e dos 

fingers; 

  208,00 m de quebra-mar sendo que destes 92,00m serão aproveitados do 

atual porto de recreio, necessitando apenas de ser reposicionados; 

  Reformulação do pontão de acesso desde terra; 

 280,00 m de novos pontões incluindo os respetivos fingers; 

São previstas 25 semanas para execução da construção da Ampliação 

Complementar do Porto de Recreio de Olhão, respeitando as seguintes fases: 

 Montagem do estaleiro; 
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 Correção de fundo para obtenção das cotas de fundo projetadas; 

 Cravação de estacas; 

 Posicionamento e colocação de poitas; 

 Desmontagem de troços do atual quebramar; 

 Posicionamento e montagem de quebramar flutuante; 

 Ligação do quebramar às poitas por intermédio de correntes ou cabos; 

 Instalação de sinalização de apoio à navegação; 

 Posicionamento e montagem dos pontões; 

 Posicionamento e montagem dos fingers; 

 Instalação de serviços de apoio aos utentes (água, eletricidade e 

equipamentos de segurança); 

 Desmontagem de estaleiro.

Sintese do 
Procedimento

Os elementos constituintes do procedimento de AIA do Projeto da Ampliação 

do Porto de Recreio de Olhão, em fase de projeto de execução, deram entrada 

no módulo LUA (Licenciamento Único de Ambiente) através da plataforma 

eletrónica SILiAmb (Sistema Integrado de Licenciamento do Ambiente), a qual 

atribuiu à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve 

(CCDR Algarve) a coordenação do procedimento de avaliação ambiental.

Por conseguinte, após verificação do cumprimento dos requisitos exigíveis 

quanto ao conteúdo mínimo do EIA, esta CCDR Algarve 

enquanto autoridade de AIA para a tipologia de projeto em referência, 

promoveu a nomeação da Comissão de Avaliação (CA), em conformidade com 

a alínea f) e g), ambas do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 

31 de outubro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 

de dezembro (que estabeleceu o regime jurídico da avaliação de impacte 

ambiental - RJAIA), constituída pelas seguintes entidades:

 CCDR Algarve – alínea a) do n.º 2 do art.º 9.º - Solos, Uso do Solo, 

Território, Qualidade do Ar, Ambiente Sonoro, Resíduos, Socioeconomia e 

Paisagem; 

 Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. / Administração da Região 

Hidrográfica do Algarve (APA, I.P./ARH Algarve) – alínea b) do n.º 2 do art.º 

9.º - Recursos Hídricos;

 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) I.P.) - alínea 

c) do n.º 2 do art.º 9.º - Biodiversidade;
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 Direção Regional de Cultura do Algarve (DRC Algarve) - alínea d) do n.º 2 

do art.º 9.º – Património Arqueológico e Arquitetónico com o Apoio da 

Direção Geral do Património Cultural (DGPC);

 Docapesca - Portos e Lotas, S.A. – alínea h) do n.º 2 do art.º 9.º - Entidade 

Licenciadora;

 Laboratório Nacional de Energia e Geologia - alínea k) do n.º 2 do art.º 9.º 

- Entidade especializada;

 Agência Portuguesa do Ambiente, I.P./ Departamento de Alterações 

Climáticas - alínea k) do n.º 2 do art.º 9.º - Alterações climáticas;

 Administração Regional de Saúde do Algarve - alínea i) do n.º 2 do art.º 9.º 

- Vigilância da Saúde Humana.

Face à sua localização e às características do projeto, a autoridade de AIA 

solicitou, de acordo com o n.º 11 do artigo 14.º do RJAIA, parecer às seguintes 

entidades externas à CA: 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve (DRAP do Algarve); 

 Turismo de Portugal (TP), I.P;

 Câmara Municipal de Olhão (CM Olhão);

 Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC);

 Capitania do Porto de Olhão (CP Olhão).

No âmbito do presente procedimento de AIA a CA seguiu a seguinte 

metodologia abaixo indicada:

 Apresentação do projeto e do EIA à CA, a 13 de março de 2021, por parte 

do proponente, conforme previsto no n.º 6 do artigo 14.º do RJAIA.

 Análise global do EIA por forma a avaliar a sua conformidade, tendo em 

consideração as disposições do artigo 14.º do RJAIA.

 Pedido de elementos adicionais.

 Entrada de elementos adicionais e esclarecimentos complementares.

 Deliberação da conformidade do EIA..

 Solicitação de pareceres a entidades externas à CA, por forma a melhor 

habilitar a análise da CA em algumas áreas específicas,

 Realização da Consulta Pública, que decorreu durante 30 dias úteis, de 19 

de janeiro a 01 de março de 2022.

 Em 10 de março de 2022, a CA deliberou sobre o sentido do parecer final, 

e onde foram ainda esclarecidas as questões levantadas nos pareceres 

setoriais das várias entidades, bem como no Relatório de Consulta Pública.
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 Proposta de DIA e audiência prévia, com suspensão do procedimento ao 

abrigo do CPA.

A presente decisão teve em conta o Parecer da CA, assim como o resultado da 

Consulta Pública realizada e a pronúncia do proponente emitida em sede de 

audiência prévia de interessados, efetuada nos termos e com os efeitos 

previstos no artigo 121.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo 

(CPA).

Sintese dos pareceres 
apresentados pelas 
entidades consultadas

Tal como referido anteriormente, foram consultadas, nos termos do n.º 10 do 

artigo 14.º do RJAIA, as seguintes entidades: 

- Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve (DRAP do Algarve); 

- Turismo de Portugal (TP), I.P;

- Câmara Municipal de Olhão (CM Olhão);

- Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC);

- Capitania do Porto de Olhão (CP Olhão).

O Turismo de Portugal refere no seu parecer que:

- Os maiores impactes positivos do projeto refletem-se na promoção do Turismo 

Náutico a nível  regional, e sobretudo a nível concelhio, com o incremento da 

oferta de postos de amarração (o Porto de Recreio de Olhão passará a dispor 

de cerca de 500 postos de amarração, atingindo uma  dimensão claramente 

superior à dimensão média destas infraestruturas na região, de cerca de 386 

postos de amarração), incluindo o alargamento da utilização por embarcações 

de maior cumprimento, e rentabilizando os investimentos associados ao regular 

desassoreamento dos canais de navegação na Ria Formosa permitindo manter 

o acesso marítimo à cidade de Olhão. O turismo náutico contribui para a 

atenuação da sazonalidade, qualifica a oferta turística e tem uma procura 

crescente sendo a oferta de postos de amarração da região e do concelho 

claramente insuficientes para a procura existente. Salienta-se que o projeto tem 

enquadramento em duas tipologias de projetos prioritários associada à linha de 

atuação “Afirmar o turismo na economia do mar” do Eixo estratégico ‘Valorizar 

o Território e as Comunidades’ da Estratégia para o Turismo 2027 (aprovada 

pela RCM n.º 134/2017, de 27 de setembro), nomeadamente:  o reforço do  

posicionamento de Portugal como um destino de atividades náuticas, 

desportivas e de lazer associadas ao mar, em toda a costa; a dinamização e 
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valorização de infraestruturas,  equipamentos e serviços de apoio ao turismo 

náutico, nomeadamente, portos, marinas e centros  náuticos. 

- O projeto da ampliação complementar do Porto de Recreio de Olhão não vem 

introduzir impactes negativos na paisagem considerando que mantém a atual 

relação visual entre a cidade de Olhão e a Ria Formosa, agora numa maior 

extensão ribeirinha. 

- O EIA é omisso quanto à análise da suficiência de estacionamento automóvel, 

face ao incremento da procura suscitado pelo aumento da capacidade do Porto 

de Recreio, o que competirá, contudo, à Câmara Municipal de Olhão melhor 

avaliar tal situação, ponderando o eventual uso alternativo de modos suaves de 

deslocação e a oferta de transporte público no acesso terrestre ao local. O EIA 

está ainda omisso quanto à eventual ligação das infraestruturas previstas de 

fornecimento de energia elétrica e de água e de drenagem de esgotos à rede 

pública e sobre quais as medidas inerentes à filosofia de sustentabilidade que 

o estudo refere pretender adotar na exploração do Porto de Recreio. 

Nada se tem a opor relativamente às Medidas de Mitigação preconizadas 

propondo-se acrescentar: 

Salienta-se o impacte positivo do projeto de ampliação do Porto de Recreio de 

Olhão na promoção do turismo náutico e na concretização da linha da atuação 

estratégica ‘Afirmar o turismo na economia do mar’ da ET 27 e qualificação do 

cluster turismo/lazer da ‘marca’ Algarve.

Assim, ao nível do turismo, foi emitido parecer favorável condicionado ao 

Estudo de Impacte Ambiental, em análise, devendo considerar-se o referido no 

ponto 7 alertando-se para os aspetos omissos referidos no ponto 6 da parte IV 

desta informação. 

A Câmara Municipal de Olhão considerou que o projeto de ampliação 

complementar do Porto de Recreio de Olhão não deverá interferir com o 

sistema de vistas da frente ribeirinha, no que diz respeito ao Mercado Municipal 

de Olhão, classificado como Monumento de Interesse Municipal. Referindo, 

para o efeito que, “(…) a proposta não deverá representar um obstáculo no 

usufruto da vista da frente ribeirinha, nomeadamente sobre o Mercado 

Municipal de Olhão, classificado como Monumento de Interesse Público, 

Portaria n.º 224/2013, Diário da República, 2.ª série - n.º 72, de 12 de abril de 

2013. Este goza de uma zona especial de proteção (ZEP), que tem em 
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consideração a envolvente urbanística e paisagística do imóvel, 

nomeadamente a sua relação com a frente marítima, e a sua fixação visa 

salvaguardar este enquadramento, bem como os corredores de aproximação 

visual e as perspetivas de contemplação. Pelo exposto acima, consideramos 

que as popas dos barcos não deverão ir além da aba da cobertura do mercado 

do peixe, de forma a garantir a vista desimpedida.”

As restantes entidades consultadas não se prenunciaram.

Síntese do resultado da 
consulta pública e sua 
consideração na 
decisão

A consulta pública do EIA do Projeto de Ampliação do Porto de Recreio de 

Olhão, conforme disposto no n.º 1 do artigo 15.º do RJAIA, decorreu durante 30 

dias úteis, entre 19 de janeiro e 1 de março de 2022. Foram recebidas 75 

participações através do portal Participa, 73 foram realizadas por particulares e 

2 por associações. Das participações recebidas 66 foram discordantes, 5 

concordantes e 4 sugestões. Os comentários recebidos encontram-se no 

relatório da consulta pública dos quais se destaca as seguintes preocupações: 

- “deviam estar a limitar e restringir a carga de tráfego da Ria Formosa e 

proteger uma zona tão sensível quando estão a aumentar a capacidade de 

carga. Parem de mexer na natureza e comecem a proteger”;

- “O antigo porto de pesca artesanal já foi transformado recentemente em porto 

de recreio/marina. Já é suficiente”;

- “A vista da Ria do Mercado Municipal tem que ser protegida. É mais importante 

para Olhão e os milhares de pessoas que desfrutam da vista, do que uma 

centena de novo espaços para proprietários barcos de recreio”.

Por outro, salientam-se as seguintes participações:

- “Olhão cresceu, melhorou a vida da sua população, criou riqueza e bem-estar 

para os seus Habitantes e que deverá aprovar esta ampliação deste Porto de 

Recreio, dando a todos os Fornecedores de Restauração, Hotelaria, Bares, 

Serviços, e traz um melhor nome a Olhão, que só com o desenvolvimento 

económico poderá dar bem-estar, À sua População.”

- “Excelente projeto, irá contribuir para a limpeza desta frente marítima que 

devido ao mercado e a anos de uso sem qualquer controlo encontra-se 

visivelmente poluída e degradada. À vista podemos ver carrinhos de compras 

e inúmeros artigos de plástico referentes a artes de pesca. Este projeto irá 

também trazer postos de trabalho e turismo à cidade como podemos observar 

em outras cidades com Marinas de recreio”
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Informação das 
entidades legalmente 
competentes sobre a 
conformidade do 
projeto com os 
instrumentos de gestão 
territorial as servidões 
e restrições de utilidade 
pública e de outros 
instrumentos 
relevantes

Enquadramento nos Instrumentos de Gestão Territorial

No que se refere aos fatores ambientais Ordenamento do Território e Servidões 

Administrativas e Restrições de Utilidade Pública, considera-se que o estudo 

foi devidamente caracterizado, e apresenta informação suficiente.

A maioria das intervenções e atividades na realização do projeto localizam-se 

em meio aquático, em sistema lagunar do Parque Natural da Ria Formosa, na 

frente marginal da cidade de Olhão e a nascente do Porto de Recreio de Olhão, 

constituindo uma fisiografia de relevos planos e solos de origem sedimentar.

Os instrumentos de gestão territorial diretamente aplicáveis à área de 

intervenção do projeto são: o Programa Nacional de Política de Ordenamento 

do Território (PNPOT), o Plano Sectorial da Rede Natura 2000, o Plano de 

Ordenamento do Parque Natural da Ria Formosa (POPNRF), o Plano de 

Ordenamento de Orla Costeira (POOC) de Vilamoura – Vila Real de Santo 

António, o Plano de Gestão de Região Hidrográfica das Ribeiras do Algarve 

(RH8), o Plano Regional de Ordenamento do Território (PROT) do Algarve, o 

Plano Diretor Municipal (PDM) de Olhão e o Plano Municipal de Emergência e 

Proteção Civil de Olhão (PMEPC), tendo-se verificado a compatibilidade do 

projeto com os mesmos, quer por o mesmo estar contemplado nas estratégias 

de desenvolvimento das infraestruturas portuárias e do seu aproveitamento em 

prol da economia e do turismo, quer por ocorrer em espaços já afetos à 

atividade portuária, sem afetação de outros espaços de uso.

a) A área do projeto da ampliação complementar do Porto de 

Recreio de Olhão encontra-se abrangida pelo Plano de Ordenamento do 

Parque Natural da Ria Formosa (Decreto Regulamentar n.º 2/91, de 24 de 

janeiro, alterado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 78/2009, de 

2 de setembro), numa área de natureza costeira e lagunar, estando sujeita 

a um regime de proteção parcial do tipo II: “As áreas de proteção parcial 

do tipo II compreendem os espaços que contêm valores naturais 

compatíveis com os atuais usos do sistema lagunar e áreas adjacentes, 

agricultura extensiva e o transporte marítimo/navegação. Integram áreas 

naturais da laguna e outras transformadas por ação humana, 

designadamente salinas e culturas marinhas, lagos ou lagoas artificiais de 

água doce, sapais não incluídos em área de proteção parcial do tipo I e 

áreas agrícolas resultantes de ações de drenagem. Integram ainda os 
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canais de navegação principais e secundários.” (Regulamento do 

POPNRF, art.21.º)

Nas áreas de proteção parcial do tipo II, é permitida a instalação e 

funcionamento das instalações portuárias ligadas à pesca e recreio 

náutico previstas no POOC Vilamoura -Vila Real de Santo António. Estão 

previstas um conjunto de práticas gerais para a conservação da natureza 

e da biodiversidade, nomeadamente: “as infraestruturas portuárias e 

transportes marítimos, devem ser objeto de ações de qualificação e de 

minimização dos impactes ambientais negativos, devendo as entidades 

que as gerem desenvolver um sistema de gestão ambiental ISO 14001, 

EMAS ou equivalente; devem ser considerados locais que não colidam 

com os valores e interesses do património cultural; apenas podem ser 

realizadas dragagens para reposição de cotas de fundo anteriormente 

atingidas noutras dragagens, para manutenção de condições de 

navegabilidade nos canais principais e secundários e para melhoria das 

condições ambientais do sistema lagunar, desde que devidamente 

justificadas e sempre acompanhadas de análises dos sedimentos 

dragados e de estudos tendentes a minimizar os respetivos impactes 

ambientais”.

A área do projeto integra a Zona Especial para a Conservação (ZEC) da 

Ria Formosa/Castro Marim PTCON0013 e a Zona de Proteção Especial 

(ZPE) Ria Formosa PTZPE0017, as quais apresentam orientações 

especificas de gestão, salvaguarda e manutenção da biodiversidade 

existente nestas áreas.

b) No que ao POOC Vilamoura – Vila Real de Santo António 

diz respeito (Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2005, de 27 de 

junho, alterado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2016, de 

19 de outubro), o projeto insere-se em áreas  de jurisdição portuária nas 

categorias de “Espaço Natural - Espaço Lagunar”, “Espaço Lagunar de 

Uso Condicionado” e “Espaço Lagunar de Uso Restrito” e ainda em áreas 

de “Instalações portuárias ligadas à pesca e recreio náutico - Doca de 

recreio existente”.

c) De acordo com o modelo territorial do Plano Regional de 

Ordenamento do Território do Algarve – PROT (Resolução de Conselho 

de Ministros n.º 102/2007, com as retificações introduzidas pela 
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Declaração de Retificação n.º 85-C/2007 de 2 de outubro, e as alterações 

inseridas através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 188/2007 de 

28 de dezembro) a área em estudo insere-se na Unidade Territorial do 

Litoral Sul e Barrocal, em área de Estrutura Regional de Proteção e 

Valorização Ambiental (ERPVA) e em Áreas de Requalificação da Faixa 

Costeira. No âmbito da opção estratégica correspondente à Qualificação 

e Diversificação do Turismo, indica o reforço, entre outras atividades do 

turismo náutico, como mais um elemento estruturante da ‘marca’ Algarve, 

como um dos produtos turísticos principais de aposta na região.

d) O Plano Diretor Municipal de Olhão - PDM (Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 50/95, de 31 de maio, alterado pela Resolução 

do Conselho de Ministros n.º 143/97, de 29 de agosto e republicado pelo 

Regulamento n.º 15/2008, de 10 de janeiro), classifica a área da ampliação 

do Porto de Recreio de Olhão em “Espaços Naturais – Parque Natural da 

Ria Formosa” adjacente à área de Equipamentos, Serviços e 

Infraestruturas – Recreio Náutico.

Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública

Relativamente às Servidões administrativas e restrições de utilidade pública 

destaca-se a inserção do projeto na Área de Jurisdição da Docapesca - Portos 

e Docas, S.A., em área de servidão aeronáutica, Domínio Público Marítimo, 

Rede Natura 2000 e em áreas abrangidas pela Reserva Ecológica Nacional 

(REN).

Razões de facto e de 
direito que justificam a 
decisão:

Tendo em consideração as características do projeto e do local de 

implantação, bem como a avaliação dos vários fatores ambientais efetuados 

pela CA, conteúdo dos pareceres externos solicitados, as participações da 

consulta pública e do parecer emitido pela CA, em março de 2022, consideram-

se os seguintes fatores fundamentais para o apoio à tomada de decisão:

No que aos instrumentos de gestão territorial diz respeito as intervenções 

preconizadas no âmbito do presente projeto são maioritariamente compatíveis 

com os instrumentos de gestão territorial em vigor para a área (sem descurar 

que seja promovida a necessária articulação de adaptação/alteração ao POOC 

Vilamoura – Vila Real de Santo António – conforme exposto no fator recursos 

hídricos), prevendo-se na fase de exploração um impacte positivo, direto, 
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permanente, irreversível, de âmbito regional e nacional, de magnitude elevada 

e muito significativo. Verifica-se também que as ações propostas pelo projeto 

são admitidas nas tipologias REN em presença, conforme previsto no ponto II- 

Infraestruturas, alínea e) Beneficiação de infraestruturas portuárias e de 

acessibilidades marítimas existentes”, sem que lhes sejam aplicáveis 

requisitos específicos, de acordo com o previsto no RJREN e na Portaria n.º 

419/2012, de 20 de dezembro.

Em relação ao fator Geologia e Geomorfologia, os principais impactes são 

os resultantes da ocultação e destruição do património geológico, 

geomorfológico e de recursos geológicos, da alteração das características do 

meio geológico decorrentes de intervenções geotécnicas e da alteração da 

morfologia do terreno e gestão de materiais resultantes da movimentação de 

terras. Deste modo, e devido às características do projeto, os impactes 

espectáveis na Geologia são nulos dado que não irá afetar nenhuma formação 

geológica de interesse científico ou cultural. Contudo, a colocação das estacas 

metálicas poderá induzir deformação nas formações geológicas em 

profundidade dado que estas são cravadas até 6 m de profundidade, bem 

como nas infraestruturas na zona emersa.

Na Geomorfologia os impactes produzidos são negativos devido às operações 

de dragagem que irão alterar a morfologia local na zona submersa desta zona 

lagunar da Ria Formosa, com eventuais implicações nos locais da dragagem 

e áreas adjacentes, designadamente eventuais afetações, ao longo do tempo, 

nas áreas envolventes (especialmente as áreas adjacentes à marginal) da 

dragagem que devem ser acauteladas e monitorizadas pela entidade gestora 

e pela concessionária do projeto. Adicionalmente, considera-se e recomenda-

se que o local de deposição dos dragados no mar deveria ser mais próximo da 

linha de costa, para a fração sedimentar mais grosseira potenciar o 

fortalecimento da praia/ilha barreira. 

As dragagens de manutenção na fase de exploração devem ser articuladas ou 

integradas no plano plurianual de dragagens do Porto de Olhão, devendo 

também os locais de imersão no mar localizar-se mais próximo da praia/ilha-

barreira, sob pena de serem pouco eficientes em termos de fortalecimento do 

sistema de ilhas-barreira. 
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Contudo, o EIA considera que haverá um impacte positivo do projeto, na 

geologia e geomorfologia da área em estudo, pelo facto das dragagens (na 

fase de construção e na fase de exploração), embora pouco significativo e 

temporário, contrariarem o processo de assoreamento do sistema lagunar. 

Este pressuposto do EIA está incorreto no que interessa à geologia, por os 

processos naturais (logo geológicos) em escalas temporais curtas, no tipo de 

ambiente em causa, promoverem o assoreamento. Nestes termos, o impacte 

sobre a geologia é negativo, embora pouco significativo, dados os volumes de 

dragagem indicados. 

Segundo o EIA, os sedimentos amostrados correspondem à classe 2 

(contaminação vestigiária), o que permite que este material a dragar poderá 

ser depositado em meio aquático.

Em síntese pode considerar-se que do ponto de vista da Geologia os impactes 

são negativos, diretos, locais, permanentes, irreversíveis, reduzidos e não 

significativos. Na Geomorfologia os impactes são negativos, diretos, locais, 

permanentes, irreversíveis, podendo ser significativos. Contudo, as medidas 

de minimização que constam no Anexo III.2 do EIA em análise são aceitáveis 

do ponto de vista da Geologia e Geomorfologia.

Ademais, e tendo presente o exposto no parecer da CA, será de sobremaneira 

importante que seja demonstrado que as obras envolvidas na ampliação do 

Porto de Recreio não irão colocar em causa a estabilidade do muro cais de 

suporte da plataforma dos Mercados nem o muro de retensão e suporte do 

passeio dos mercados, sugerindo-se a apresentação de um estudo da 

estabilidade destas estruturas.

No domínio do património cultural a situação de referência existente 

caracteriza-se por uma área com elevada sensibilidade arqueológica onde são 

conhecidos mais de 80 ocorrências arqueológicas associadas ao concelho. A 

área de incidência direta e indireta localiza-se de forma contígua à Zona 

Especial de Proteção (ZEP) do Mercado Municipal de Olhão Portaria n.º 

224/2013, DR, 2.ª série, n.º 72, de 12 de abril.

Verificou-se que o Relatório Final de Trabalhos Arqueológicos agora enviado, 

não foi submetido à DGPC/DRC-Algarve para análise, decorrente da 
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submissão de PATA (Pedido de Autorização de Trabalhos Arqueológicos) (CS 

224106).

Foram realizados trabalhos de campo no decorrer dos quais não foram 

identificados vestígios arqueológicos ou patrimoniais. No entanto deverá ser 

feito o acompanhamento arqueológico integral, continuado e permanente de 

todas as frentes de obra do projeto, desde as fases preparatórias, de todos os 

trabalhos de dragagem e deposição de dragados, escavação e revolvimento 

de solos, instalação de estaleiros, abertura de acessos, instalação de 

infraestruturas, abertura de fundações ou assentamento de estacaria, áreas de 

empréstimo, colocação de tubagens, entre outros que impliquem revolvimento 

de solos/sedimentos.

No âmbito da vertente mitigação das alterações climáticas, o EIA identificou 

o aumento das emissões de GEE como um dos impactes negativos 

decorrentes da ampliação do porto de recreio de Olhão. Foram propostas 

medidas de minimização dos impactes o que se considera relevante. De 

destacar que a introdução de medidas de minimização de emissões, 

nomeadamente através da implementação de medidas de aumento da 

eficiência é um requisito fundamental para que seja assegurada uma trajetória 

sustentável em termos de emissões de GEE. Tendo em consideração os 

efeitos das alterações climáticas no longo prazo, o EIA apresentou como 

principais riscos identificados para a zona em estudo (zona costeira), a subida 

do nível do mar e os episódios de inundações e galgamentos oceânicos 

decorrentes do mesmo.

Como forma de reduzir alguns riscos associados a estes fenómenos, o 

proponente indicou estratégias e medidas que devidamente aplicadas e 

acauteladas minimizam estes riscos. O EIA também propôs incluir no “Plano 

de monitorização e gestão”, a monitorização do nível da preia-mar diurna 

máxima mensal, ao longo do período de exploração do porto de recreio, de 

forma a avaliar a evolução da subida do nível médio das águas do mar ao longo 

do tempo, o que se considera relevante.

Em relação às alterações climáticas e no âmbito da adaptação foi emitido 

parecer favorável à concretização do projeto condicionado à adoção das 

medidas apresentadas e à apresentação das estimativas das emissões de 

GEE na situação atual sem projeto, para além das emissões futuras na 
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situação com projeto e as estimativas das emissões indiretas de GEE 

associadas ao consumo de eletricidade na situação atual sem a 

implementação do projeto e na situação com projeto.

No que se refere aos recursos hídricos, dada a elevada sensibilidade da área 

de influência do porto de recreio relativamente a fenómenos de contaminação 

fecal, resultante da existência de viveiros de bivalves em grande número nas 

proximidades da pretensão (zona de produção de bivalves designada por 

Olhão 3), a Câmara Municipal de Olhão tem empreendido um esforço para a 

eliminação de fontes poluidoras fecais na frente ribeirinha da cidade adjacente 

à área do projeto. Neste contexto, em fase de conformidade do EIA, 

solicitaram-se elementos adicionais para que este assunto fosse aprofundado 

no sentido de garantir que não haverá contaminação de coliformes fecais a 

partir das embarcações, tanto na área de projeto, como nas infraestruturas 

portuárias existentes, pela implementação de um sistema eficiente de gestão 

de águas residuais provenientes das embarcações, nomeadamente a nível da 

recolha e encaminhamento para tratamento adequado.

Nessa fase (conformidade), em resposta ao solicitado o proponente esclareceu 

as dúvidas suscitadas, descrevendo o sistema usado pelo porto atual, que se 

considera adequado ao nível regulamentar e no que respeita ao método de 

recolha e processamento, entendendo-se que o mesmo poderá ser 

alargado/adaptado ao projeto em avaliação.

O sistema assenta em dois dispositivos de recolha de águas residuais, um fixo 

(junto à área de abastecimento das embarcações - com 100 l de capacidade), 

e outro móvel (de 200 l de capacidade) que recolhe os efluentes junto das 

embarcações, estando os utilizadores do porto de recreio obrigados à sua 

utilização para descarga das suas águas residuais [alínea h) do n.º 3 do art.º 

9.º e artigo 10.º do regulamento do porto de Recreio de Olhão - Edital n.º 

452/2018, de 7 de março].

A dragagem corresponde à componente do projeto que para o fator recursos 

hídricos induzirá impactes mais significativos. Irá gerar um volume de 

sedimentos dragados estimado em 24 981 m3.

De acordo com o EIA esta incidirá em 1,5 ha (área que extravasa a zona de 

implementação das estruturas de amarração, com 1,2 ha) por forma a criar um 
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corredor de acesso com cotas compatíveis ao calado dos diversos tipos de 

embarcações. A dragagem, em função das diferentes áreas de amarração para 

embarcações de diferentes dimensões e calados, será efetuada a 3 cotas 

distintas: 0,23 ha (15% da área a dragar) à cota -1,43 m (cota menos profunda, 

na faixa mais próxima ao muro de retenção marginal da área urbana), 0,57 ha 

(38%) à cota -2,63 e 0,74 ha (49%) à cota -3,13 m.

Evidencia-se como informação de base que, a área a dragar se inclui numa 

zona de maior dimensão onde já existe uma programação plurianual de 

dragagens de manutenção. O Laboratório Nacional de Engenharia Civil 

(LNEC), por solicitação da Direção Geral dos Recursos Naturais, Segurança e 

Serviços Marítimos (DGRM), elaborou um trabalho, que enquadra a nível 

nacional todos os portos sob jurisdição da DOCAPESCA, focando-se nas 

necessidades de dragagens de manutenção a desenvolver nos mesmos entre 

2018 e 2022. Para Olhão, nesta área do porto de recreio, é assinalada uma 

intervenção anterior (ano de 2002) com um volume dragado de 370 000 m3. 

Para esta zona anteriormente dragada, que integra a área do projeto, o estudo 

do LNEC em apreço estima, em função de taxas de sedimentação, a 

necessidade de empreender dragagens de manutenção de 5 em 5 anos, com 

um volume de 23 000 m3, até à cota -3 m. 

Relativamente aos impactes associados às diferentes cotas de dragagem, é 

de mencionar que a partir da primeira camada de 1 m de espessura serão raros 

ou inexistentes organismos vivos bentónicos (como ex., no estudo do CCMAR, 

são feitas determinações de carbono orgânico apenas nos primeiros 100 cm 

de profundidade/espessura do sedimento), não sendo assim relevante, a partir 

de 1 m, a que profundidade chega a dragagem ao nível de impactes diretos 

sobre os organismos. 

A dragagem prevista corresponde também, do ponto de vista desta tipologia 

de projeto, a uma intervenção considerada de pequena dimensão, não 

ultrapassando um volume de sedimentos dragados de 25 000 m3 (incluindo-se 

deste modo na menor classe volumétrica para este tipo de obra, como 

identificado na tabela 1 do anexo III da Portaria n.º 1450/2007 de 12 de 

novembro).

É ainda de referir, tendo em conta o estudo desenvolvido pela Universidade do 

Algarve - CCMAR, intitulado “Relatório Técnico de Suporte ao Estudo de 
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Impacto Ambiental Relativo ao Projeto de Ampliação Complementar do Porto 

de Recreio de Olhão”, que a área de incidência direta do projeto encontra-se 

integralmente no subtidal, sendo toda ela homogénea do ponto de vista das 

suas características biofísicas, correspondendo a sedimento sem cobertura 

vegetal. É, assim, uma área que, embora integrada no sistema lagunar da Ria 

Formosa de extrema importância ambiental, neste local em concreto não 

apresenta biocenoses que se possam considerar de elevado/moderado valor 

conservacionista, apresentando deste modo níveis de biodiversidade baixos. 

Tal facto poderá dever-se eventualmente à proximidade da área urbana e/ou 

à possível perturbação que a intensa atividade náutica daquele espaço possa 

ter induzido ao longo dos anos, em especial por aumento de turbidez (com 

prejuízo dos processos fotossintéticos, e como tal da produção primária, 

impedindo eventualmente assim a área de atingir todo o seu potencial 

ecológico). Como forma de reduzir alguns riscos associados a estes 

fenómenos, o proponente indicou estratégias e medidas que devidamente 

aplicadas e acauteladas minimizam estes riscos. O EIA também propôs incluir 

no “Plano de monitorização e gestão”, a monitorização do nível da preia-mar 

diurna máxima mensal, ao longo do período de exploração do porto de recreio, 

de forma a avaliar a evolução da subida do nível médio das águas do mar ao 

longo do tempo, o que se considera relevante.

Em termos gerais, ao nível dos recursos hídricos, consideram-se corretas as 

medidas de minimização apresentadas no EIA. Serão no entanto de destacar 

as seguintes:

- Em fase prévia ao licenciamento deverá ser apresentado um plano de 

dragagens, que concretize de forma detalhada a descrição dos trabalhos 

associados às dragagens referida no EIA.

- O EIA refere uma previsão para a duração das ações de dragagem de 

6 semanas. De acordo com o estudo, “as operações de dragagem devem 

ser programadas de modo a não coincidirem com a época balnear, 

especialmente nos meses de junho a agosto, bem como com a época 

migratória e período de reprodução da fauna piscícola que vai de abril a 

junho”. Medida relevante com a qual se concorda. Igualmente a 

dragagem deverá ser interrompida no período compreendido entre a 

segunda quinzena de novembro e 2 de janeiro.
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- Tendo presente a proximidade da área das dragagens a zonas de produção 

estuário-lagunares de moluscos bivalves, e dado o grau de contaminação 

biológica (coliformes fecais) conhecido no local da intervenção, bem como a 

classificação dos sedimentos obtida através das análises realizadas na 

caracterização de referência (classe 2, contaminação vestigial), recomenda-se 

que, e sem prejuízo da solução técnica proposta para  minimização da 

formação de plumas de sedimentos e sua monitorização, as áreas de produção 

Olhão 2, Olhão 4 e Olhão 5 respeitem um período de interdição de apanha de 

moluscos bivalves durante a fase de obra respeitante à dragagem e por um 

período não inferior a 3 semanas, contado a partir do final das dragagens.

Quanto à compatibilidade do Projeto com o POOC Vilamoura – Vila Real de 

Santo António, e contrariamente ao que é afirmado no EIA, as áreas sob 

jurisdição portuária estão incluídas nos Planos de Ordenamento da Orla 

Costeira, pela aplicação do Decreto-Lei n.º 159/2012, de 24 de julho, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 132/2015, de 09 de julho que 

alargou o processo de planeamento a toda a orla costeira, abrangendo as 

áreas sob jurisdição portuária.

A ampliação do Porto de Recreio de Olhão incide sobre uma área que se 

encontra classificada pelo Plano de Ordenamento da Orla Costeira Vilamoura 

– Vila Real de Santo António (POOC V-VRSA) publicado pela RCM n.º 

103/2005, de 27 de junho, alterada pela RCM n.º 65/2016, de 19 de outubro, 

como espaço de uso condicionado e como espaço de uso restrito.

Não obstante, a interferência da ampliação da doca de recreio existente 

(instalação de estruturas e respetiva dragagem) em cerca de 50 metros com a 

área de uso restrito, não se considera significativa face à escala de elaboração 

da cartografia do POOC.

A escala de planeamento (1/25 000) a que foi elaborado o POOC, é 

significativamente inferior à escala de projeto e do levantamento de habitats 

integrado no estudo da Universidade do Algarve (CCMAR) que, como referido, 

considera homogéneo e de baixo valor o habitat da zona direta da intervenção. 

Ou seja, a área assim avaliada, com elevado grau de resolução, não apresenta 

qualquer diferenciação nas suas características que corresponda à 

diferenciação de classificação expressa no POOC para esta zona de fronteira 

entre tipologias.
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Assim, pese embora se verifique a desconformidade do projeto objeto do EIA 

em apreço com o POOC V-VRSA (na área de uso restrito), e atendendo a que 

o RJAIA prevê a possibilidade da autoridade de AIA decidir, nessa 

circunstância, pela emissão de DIA favorável condicionada à utilização dos 

procedimentos de dinâmica previstos no regime jurídico dos instrumentos de 

gestão territorial (conforme previsto no n.º 6 do artigo 18.º do RJAIA), a 

APA/ARH Algarve manifestou o seu comprometimento e entendimento 

favorável quanto à possibilidade de proceder à correção material do POOC V-

VRSA (conforme disposto no art.º 122.º do Regime jurídico dos instrumentos 

de Gestão territorial – Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio), procedimento 

que se admite revelar viável no curto/médio prazo.

Ao nível da biodiversidade, o projeto insere-se em área designada como 

sensível nos termos do RJAIA, designadamente no Parque Natural da Ria 

Formosa (PNRF), na Zona Especial de Conservação (ZEC) Ria 

Formosa/Castro Marim PTCON0013 e Zona de Proteção Especial Ria 

Formosa, PTZPE0017, localizando-se na frente ribeirinha de Olhão, a qual, de 

uma forma geral, se encontra fortemente artificializada e cuja zona de 

implantação do projeto constitui o último troço da frente urbana ribeirinha onde 

o plano de água se encontra livre de ocupação. O EIA apresenta relatório 

elaborado pelo CCMAR da Universidade do Algarve, no âmbito do qual se 

apresentam os resultados da caracterização da situação de referência no que 

se refere aos habitats prioritários com vegetação e biodiversidade associada 

na componente aquática, no local de implantação do projeto e sua envolvente 

num raio de 500m. De acordo com os resultados apresentados neste relatório, 

verifica-se que a zona de implantação direta do projeto é constituída por 

sedimento sem vegetação, estando a vegetação presente na área envolvente, 

onde ocorrem pradarias de ervas marinhas e sapal (num raio de 500m).

Quanto à qualidade dos sedimentos na área de incidência, foi efetuada a 12 

de novembro de 2019 na zona de intervenção do projeto, uma campanha de 

amostragem de sedimentos de acordo com a Portaria n.º 1450/2007, de 12 de 

novembro, tendo-se verificado que as amostras de sedimentos se inserem na 

classe 2, constituindo material dragado com contaminação vestigiária e que 

pode ser imerso no meio aquático.
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Durante a fase de construção, os principais impactes prendem-se com a 

instalação física do projeto em análise e com a realização de dragagens, 

induzindo estas o principal impacte, dado o aumento da turbidez da água que 

afetará as ervas marinhas (Zostera noltei) presentes na zona envolvente à da 

implementação do projeto (num raio de 500m). Por outro lado, verifica-se que 

a zona já foi alvo de atividades de dragagens regulares anteriores de acordo 

com o Plano Plurianual de Dragagens, constatando-se, de acordo com o 

levantamento apresentado, que tem sido possível a manutenção dos habitats 

e espécies de interesse conservacionista identificados na zona envolvente à 

da implantação do projeto.

A instalação das estruturas físicas do porto de recreio acarretam um impacte 

negativo, pouco significativo e temporário, visto ocorrer somente a perturbação 

das espécies existentes, mas sem eliminação definitiva do seu habitat.

Na fase de exploração, o principal impacte decorrerá da utilização da zona, 

induzindo um aumento de perturbação nos habitats e espécies, desvalorizado 

no âmbito do EIA, decorrentes do aumento do número de embarcações em 

circulação na zona. 

Também as operações de dragagens previstas com uma periodicidade de 5 

anos induzirão impacte negativo na fase de exploração, de acordo com o acima 

indicado.

A circulação de embarcações induzirá ainda riscos de contaminação da água 

e habitats por resíduos e efluentes provenientes das embarcações e dos 

utentes. 

Dada a existência e funcionamento de outras estruturas náuticas na zona, 

como o atual porto de recreio de Olhão, é de destacar ainda impactes 

cumulativos que o projeto induzirá, ampliando a afetação e perturbação já 

existente nos sistemas naturais, nomeadamente dos habitats e espécies de 

interesse conservacionista que ocorrem na zona envolvente à da 

implementação do projeto, devido ao aumento do risco de contaminação das 

águas por combustíveis e resíduos e aumento de ruído.

O relatório apresentado refere ainda que, não havendo forma de antecipar 

quantitativamente o aumento de turbidez resultante da intervenção, reveste-se 

de particular importância o volume de sedimentos a dragar (que deve ser o 
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mínimo), devendo a turbidez ser alvo de acompanhamento e monitorização 

permanente durante a execução da obra. 

Esta monitorização afigura-se como a única forma de avaliar os potenciais 

efeitos negativos em tempo real e implementar medidas corretivas que 

permitam minimizá-los.

Com base nas análises efetuadas não se prevê, de acordo com o EIA, que a 

ampliação complementar do Porto de Recreio de Olhão induza a degradação 

da qualidade da água nas zonas de produção estuarino-lagunares de 

moluscos bivalves, uma vez que os parâmetros analisados cumprem os 

valores paramétricos estabelecidos na legislação vigente, e que a área de 

intervenção do projeto, embora próxima, não está integrada em nenhuma das 

zonas de produção estuarino-lagunares de molúsculos bivalves. 

Finalmente, de destacar a importância do impacte negativo do projeto na 

paisagem decorrente da artificialização do último troço da frente ribeirinha que 

permite ainda o contacto visual e sensorial direto com o Parque Natural da Ria 

Formosa, uma vez que se encontra, neste troço, ainda livre de infraestruturas 

de apoio náutico e de recreio no plano de água.

Assim, em matéria de biodiversidade, concorda-se com as medidas de 

minimização e monitorização apresentadas no EIA, considerando-se, contudo, 

que deverão ser aprofundadas, devendo ser incluídas as seguintes: 

- Elaboração e implementação de plano de gestão de habitats e espécies 

marinhas na zona envolvente à da implementação do projeto, tendo como 

referência um raio de 500 metros, devendo a área de abrangência ser ajustada 

em função da distribuição dos valores naturais existentes a conservar (habitats 

1110, 1130, 1140, 1150*, 1310, 1320, 1410 e 1420, pradarias marinhas - 

Zostera noltei e fauna - cavalo-marinho). O mesmo deverá incluir a 

monitorização e a realização de ações com vista à manutenção e melhoria da 

conservação destes valores, incluindo a deteção e controlo de espécies 

invasoras. 

- A entidade gestora do Porto de Recreio de Olhão deverá implementar/manter 

em funcionamento um sistema de gestão ambiental ISO 14001, EMAS ou 

equivalente, procurando que as áreas portuárias sejam objeto de ações de 

qualificação e de minimização dos impactes ambientais negativos que 
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provocam, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 43.º do regulamento do 

POPNRF.

- As operações de dragagem deverão ser efetuadas com recurso a dragas que 

induzam uma menor turbidez da água, de forma a minimizar o impacte no meio 

aquático. 

- Sem prejuízo do plano de gestão de habitats e espécies, durante a realização 

das obras deverá ocorrer a monitorização do estado dos habitats na zona 

envolvente de, pelo menos 500m, de forma a acautelar/ minimizar ocorrência 

de impactes significativos nestas áreas sensíveis, de acordo com proposta a 

apresentar, devendo aí ser definidas medidas de compensação/minimização 

em conformidade. 

- Elaboração e Implementação de um plano de sensibilização ambiental para 

funcionários e utentes do Porto de Recreio de Olhão, o qual inclua manual e 

sinalização de boas práticas, nomeadamente de gestão de efluentes e 

resíduos.

 Relativamente à saúde humana, as medidas de minimização 

consideradas no EIA, nas fases de construção e exploração, para fazer face 

aos impactes negativos identificados na Saúde Humana, consideram-se as 

adequadas e correspondem sobretudo a medidas relacionadas com os 

determinantes ambientais, como a qualidade do ar e o ambiente sonoro e 

medidas de minimização para fazer face às perturbações provocadas no 

tráfego e dinâmica de mobilidade da população local.

 No que se refere ao fator socioeconomia salienta-se que o interesse 

sociocultural da relação de Olhão com a ria não foi suficientemente estudado 

nem acautelados os impactes da ampliação do Porto (mesmo nos Elementos 

Adicionais), em relação à maior atração comercial, cultural, turística e pictórica 

da cidade, os Mercados de Olhão, reconhecendo-se  que a diminuição da área 

prevista para ampliação possa significar perdas significativas para a entidade 

concessionaria na fase de exploração, propõe-se uma solução que 

compatibilize a ampliação do Porto  com a referencia  histórica/cultural , 

comercial e lúdica dos tradicionais Mercados de Olhão.

Assim, tendo em conta a articulação com outros fatores ambientais, donde se 

destacam os fatores património cultural e paisagem, as infraestruturas 
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previstas e qualquer parte dos barcos a estacionar na ampliação 

complementar do Porto de Recreio de Olhão, não deve ir para além do 

alinhamento da aba poente da cobertura do mercado do peixe sobre o plano 

de água, de forma a garantir uma vista desimpedida (tal como considerado 

pela Câmara Municipal de Olhão), de modo a não representar um obstáculo 

ao usufruto da vista da frente ribeirinha, nomeadamente sobre o Mercado 

Municipal de Olhão, classificado como Monumento de Interesse Público, 

Portaria n.º 224/2013, Diário da República, 2.ª série, n.º 72, de 12 de abril de 

2013. Assim, deve-se promover a adequação da implantação do layout do 

projeto, salientando-se ainda que este é contíguo à zona especial de proteção 

(ZEP) do Mercado de Olhão, que tem em consideração a envolvente 

urbanística e paisagística do imóvel, nomeadamente a sua relação com a 

frente marítima, e a sua fixação visa salvaguardar este enquadramento, bem 

como os corredores de aproximação visual e as perspetivas de contemplação.

O projeto prevê encostar ao “muro do cais” um enrocamento (revestimento rip-

rap arrumado) na continuidade do já existente ao longo do murete do passeio 

publico marítimo, para evitar possíveis deslizamentos resultantes das 

dragagens. Com esta solução técnica vai-se ocultar o velho muro cais, 

sugerindo-se que sejam apresentadas outras soluções que permitam manter, 

na íntegra, a sua leitura. Deste modo, deverá ainda ser encontrada uma 

solução técnica que preserve o histórico “muro cais” junto ao Mercado.

 No período da Consulta Pública foram recebidas 75 participações. 73 

foram realizadas por particulares e 2 por associações. De um modo geral os 

comentários recebidos são de discordância sobre a implementação do 

empreendimento, atendendo ao facto de que 66 foram discordantes, 5 

concordantes e 4 sugestões. Relativamente aos comentários recebidos, a CA 

refere que a apreciação vertida no seu parecer, teve em consideração o 

Relatório de Consulta Pública elaborado e disponibilizado pela autoridade de 

AIA.

Face ao exposto, ponderados os impactes identificados, na generalidade 

passíveis de mitigação/minimização, conforme consta no parecer da CA, na 

apreciação ao Relatório de Consulta Publica e no EIA do projeto, assim como 

a pronúncia do proponente, emitida em sede de audiência prévia, considera-

se de emitir decisão de sentido favorável ao Projeto de Ampliação do Porto de 
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Recreio de Olhão, em fase de projeto de execução, condicionada ao 

cumprimento dos aspetos que se indicam no capítulo seguinte, 

nomeadamente, condicionantes, planos de monitorização e medidas de 

minimização, potenciação e compensação.

Decisão

Favorável condicionada

Condicionantes

1. O projeto deve conformar-se com o POOC V-VRSA, em fase prévia ao licenciamento, promovendo-

se a correção material deste IGT (na área de implantação coincidente com a área de uso restrito), 

através do procedimento de dinâmica previsto no regime jurídico dos instrumentos de gestão 

territorial (conforme previsto no n.º 6 do artigo 18.º do RJAIA), tal como proposto no entendimento 

favorável da APA/ARH Algarve.

2. Tendo em conta a articulação entre os fatores ambientais património cultural, socioeconomia e 

paisagem, as infraestruturas previstas e qualquer parte dos barcos a estacionar na ampliação 

complementar do Porto de Recreio de Olhão, não deve ir para além do alinhamento da aba da 

cobertura do mercado do peixe sobre o plano de água, de forma a garantir uma vista desimpedida 

(tal como considerado pela Câmara Municipal de Olhão), de modo a não representar um obstáculo 

ao usufruto da vista da frente ribeirinha, nomeadamente sobre o Mercado Municipal de Olhão, 

classificado como Monumento de Interesse Público, Portaria n.º 224/2013, Diário da República, 2.ª 

série - n.º 72, de 12 de abril de 2013. Assim, deve-se promover a adequação da implantação do 

layout do projeto, salientando-se ainda que esta é uma zona especial de proteção (ZEP) contígua, 

que tem em consideração a envolvente urbanística e paisagística do imóvel, nomeadamente a sua 

relação com a frente marítima, e a sua fixação visa salvaguardar este enquadramento, bem como 

os corredores de aproximação visual e as perspetivas de contemplação.

3. Demonstrar que as obras envolvidas na ampliação do Porto de Recreio de Olhão não irão colocar 

em causa a estabilidade do ‘muro cais’ de suporte da plataforma dos Mercados nem o muro de 

retenção e suporte do passeio dos mercados. 

4. Apresentar as estimativas das emissões de GEE na situação atual sem projeto, para além das 

emissões futuras na situação com projeto. 

5. Apresentar as estimativas de emissões indiretas de GEE associadas ao consumo de energia elétrica 

para o funcionamento do porto de recreio de Olhão, incluindo o consumo de energia elétrica a usar 

pelas embarcações que se encontram atracadas, assim como, as estimativas das emissões 
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associadas às dragagens previstas (estas emissões deverão ser calculadas usando as 

metodologias do IPCC 2013 Wetlands Supplement, em particular as do capítulo 4 Coastal 

Wetlands).

6. As operações de dragagem devem ser programadas de modo a não coincidirem com a época 

balnear, especialmente nos meses de junho a agosto, bem como com a época migratória e período 

de reprodução da fauna piscícola que vai de abril a junho. Igualmente a dragagem deverá ser 

interrompida no período compreendido entre a segunda quinzena de novembro e 2 de janeiro.

7. Deverá ser elaborado um Plano de Emergência Interno da Instalação (articulado com o projeto da 

especialidade de SCIE), da responsabilidade do operador, de modo a permitir obter uma melhor 

identificação quanto aos riscos existentes na instalação e, consequentemente, uma mais expedita 

definição de procedimentos e ações a desencadear para responder a situações de emergência na 

área do projeto.

8. O acompanhamento arqueológico integral, continuado e permanente de todas as frentes de obra do 

projeto, desde as fases preparatórias, de todos os trabalhos de dragagem e deposição de dragados, 

escavação e revolvimento de solos, instalação de estaleiros, acessos, instalação de infraestruturas, 

abertura de fundações ou assentamento de estacaria, áreas de empréstimo, colocação de 

tubagens, entre outros que impliquem revolvimento de solos/sedimentos.

9. Apresentar à Autoridade de AIA, os elementos mencionados no presente parecer, tendo em vista a 

sua apreciação e aprovação pelas entidades com responsabilidades em matéria dos fatores 

analisados.

10. Implementação e concretização das condicionantes, medidas de minimização bem como os planos 

de monitorização ora propostos, assim como as constantes no EIA.

11. Dar conhecimento à Autoridade de AIA da data de início da fase de construção do Projeto, assim 

como das restantes fases do mesmo.

12. Apresentar à autoridade de AIA os relatórios de auditorias referentes ao procedimento pós-

avaliação, para verificação da implementação das condições impostas pela DIA, nos termos e ao 

abrigo do disposto no artigo 27.º do RJAIA.

Medidas de Minimização/ Potenciação/ Compensação

Todas as medidas de minimização dirigidas às fases prévias à construção e de construção devem constar 

no caderno de encargos da empreitada e ser consideradas no Plano de Gestão Ambiental da Obra (PGAO), 

sem prejuízo de outras que se venham a verificar necessárias.

MEDIDAS DE CARÁCTER GERAL

Fase de preparação prévia à execução das obras
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1. Divulgar o programa de execução das obras às populações interessadas, designadamente à população 

residente na área envolvente. A informação disponibilizada deve incluir o objetivo, a natureza, a 

localização da obra, as principais ações a realizar, respetiva calendarização e eventuais afetações à 

população, designadamente a afetação das acessibilidades. 

2. Implementar um mecanismo de atendimento ao público para esclarecimento de dúvidas e atendimento 

de eventuais reclamações.

3. Realizar ações de formação e de sensibilização ambiental para os trabalhadores e encarregados 

envolvidos na execução das obras relativamente às ações suscetíveis de causar impactes ambientais e 

às medidas de minimização a implementar, designadamente normas e cuidados a ter no decurso dos 

trabalhos.

4. Assegurar que a calendarização da execução das obras atenda à redução dos níveis de perturbação 

das espécies de fauna na área de influência dos locais dos trabalhos, nos períodos mais críticos, 

designadamente a época de reprodução, que decorre genericamente entre abril e junho.

5. A adoção de um calendário de obras que permita que os trabalhos geradores de maior tráfego de 
pesados e de poeiras decorra fora do período da época alta balnear;

6. Elaborar um Plano de Gestão Ambiental (PGA), constituído pelo planeamento da execução de todos os 

elementos das obras e identificação e pormenorização das medidas de minimização do procedimento 

de AIA a implementar na fase da execução das obras, e respetiva calendarização. Este PGA deverá 

incluir um Sistema de Gestão Ambiental (SGA) das obras. O PGA deve ser elaborado pelo dono da obra 

e integrado no processo de concurso da empreitada ou deve ser elaborado pelo empreiteiro antes do 

início da execução da obra, desde que previamente sujeito à aprovação do dono da obra. As cláusulas 

técnicas ambientais constantes do PGA comprometem o empreiteiro e o dono da obra a executar todas 

as medidas de minimização identificadas, de acordo com o planeamento previsto. As medidas 

apresentadas para a fase de execução da obra e para a fase final de execução da obra devem ser 

incluídas no PGA.

7. A entidade gestora do PRO deverá implementar/manter em funcionamento um sistema de gestão 

ambiental ISO 14001, EMAS ou equivalente, procurando que as áreas portuárias sejam objeto de ações 

de qualificação e de minimização dos impactes ambientais negativos que provocam, de acordo com o 

previsto no nº 1 do art.º 43º do regulamento do POPNRF.

Implantação dos Estaleiros e Parques de Materiais

8. Os estaleiros e parques de materiais devem ser vedados, de acordo com a legislação aplicável, por forma 

a evitar os impactes resultantes do seu normal funcionamento, devendo garantir a atenuação das 

afetações visuais associadas à presença das obras e respetiva integração na área envolvente.
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FASE DE EXECUÇÃO DA OBRA

Remoção do antigo quebra-mar e dragagens 

9. Eventuais resíduos associados ao antigo quebra-mar devem ser encaminhados para destino final 

adequado.

10. Deverá ser seguido o “Plano Plurianual de Dragagens Portuárias 2018-2022” existente e no qual o Porto 

de Recreio de Olhão faz parte integrante, mantendo-se, necessariamente, as cotas de dragagem 

definidas no EIA do projeto em apreço.

11.  As operações de dragagem devem ser programadas de modo a não coincidirem com a época balnear, 

especialmente nos meses de junho a agosto, bem como com a época migratória e período de reprodução 

da fauna piscícola que vai de abril a junho.

12. Nos equipamentos de apoio à obra bem como nas infraestruturas e equipamentos a construir ou a 

instalar, caso se demonstre necessário, apenas serão utilizadas tintas anti-vegetativas livres de 

compostos organoestânicos, como o tributil estanho (TBT). 

13. É interdita a rejeição de quaisquer matérias potencialmente poluentes para o canal de acesso à área de 

intervenção, bem como em qualquer área lagunar, marinha ou terrestre.

14. As operações de dragagem deverão ser efetuadas com recurso a dragas que induzam uma menor 

turbidez da água, de forma a minimizar o impacte no meio aquático.

15. Durante as dragagens deverá ser efetuada a apresentação da demonstração de qualidade dos 

sedimentos compatível com a viabilidade da realização das operações de dragagem, confirmando os 

resultados apresentados no EIA, e definido, em conformidade, o local de depósito adequado dos 

dragados.

16. Deve efetuar-se o acompanhamento arqueológico e proceder a prospeção arqueológica das áreas cuja 

visibilidade foi nula ou insuficiente, aquando da caracterização da situação de referência. 

17. Deve efetuar-se o acompanhamento arqueológico de todas as ações que impliquem a movimentação 

dos solos, nomeadamente as dragagens, que possam afetar o património arqueológico.

Construção e Reabilitação de Acessos

18. Privilegiar o uso de acessos existentes para aceder aos locais da obra. Caso seja necessário proceder 

à abertura de novos acessos ou ao melhoramento dos acessos existentes, as obras devem ser 

realizadas de modo a reduzir ao mínimo as alterações na ocupação do solo, fora das zonas que 

posteriormente ficarão ocupadas pelo acesso.
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19.  Assegurar o correto cumprimento das normas de segurança e sinalização de obras na via pública, tendo 

em consideração a segurança e a minimização das perturbações na atividade das populações.

20. Assegurar que os caminhos ou acessos nas imediações da área do projeto não fiquem obstruídos ou 

em más condições, possibilitando a sua normal utilização por parte da população local. 

21. Sempre que se preveja a necessidade de efetuar desvios de tráfego, submeter previamente os 

respetivos planos de alteração à entidade competente, para autorização. 

Circulação de veículos e funcionamento de maquinaria 

22.Devem ser estudados e escolhidos os percursos mais adequados para proceder ao transporte de 

equipamentos e materiais de/para o estaleiro. 

23.Disponibilizar informação quanto à velocidade de circulação nos canais, não devendo ultrapassar os 25 

nós, em cumprimento do disposto no POPNRF, exceto para as embarcações de fiscalização e de 

emergência. 

24.Garantir a presença em obra unicamente de equipamentos que apresentem homologação acústica nos 

termos da legislação aplicável e que se encontrem em bom estado de conservação/manutenção.

25.Proceder à manutenção e revisão periódica de todas as máquinas e veículos afetos à obra, de forma a 

manter as normais condições de funcionamento e assegurar a minimização das emissões gasosas, dos 

riscos de contaminação dos solos e das águas, e de forma a dar cumprimento às normas relativas à 

emissão de ruído. 

26.Garantir que as operações mais ruidosas se restringem ao período diurno e nos dias úteis, de acordo 

com a legislação em vigor. 

27.Os locais de estacionamento das máquinas e viaturas devem ser pavimentados e dotados de sistemas 

de drenagem de águas pluviais.

Gestão de Produtos, Efluentes e Resíduos

28. Definir e implementar um Plano de Gestão de Resíduos, considerando todos os resíduos suscetíveis 

de serem produzidos na obra, com a sua identificação e classificação, em conformidade com a Lista 

Europeia de Resíduos (LER), a definição de responsabilidades de gestão e a identificação dos destinos 

finais mais adequados para os diferentes fluxos de resíduos. 

29. Assegurar o correto armazenamento temporário dos resíduos produzidos, de acordo com a sua 

tipologia e em conformidade com a legislação em vigor. Deve ser prevista a contenção/retenção de 

eventuais escorrências/derrames. 



       

28/33

   

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve
Praça da Liberdade, 2, 8000-164 Faro ● Portugal
Tel: +351 289 895 200 ● Fax: +351 289 895 299
E-mail:geral@ccdr-alg.pt ● www.ccdr-alg.pt

30. Os resíduos produzidos nas áreas sociais e equiparáveis a resíduos urbanos devem ser depositados 

em contentores especificamente destinados para o efeito, devendo ser promovida a separação na 

origem das frações recicláveis e posterior envio para reciclagem.

31. Os óleos, lubrificantes, tintas, colas e resinas usados devem ser armazenados em recipientes 

adequados e estanques, para posterior envio a destino final apropriado

32. Manter um registo atualizado das quantidades de resíduos gerados e respetivos destinos finais, com 

base nas guias de acompanhamento de resíduos. 

33. Assegurar o destino final adequado para os efluentes domésticos provenientes do estaleiro, de acordo 

com a legislação em vigor – ligação ao sistema municipal ou, alternativamente, recolha em tanques ou 

fossas estanques e posteriormente encaminhados para tratamento. 

34. A zona de armazenamento de produtos e o parque de estacionamento de viaturas devem ser drenados 

para uma bacia de retenção, impermeabilizada e isolada da rede de drenagem natural, de forma a 

evitar que os derrames acidentais de óleos, combustíveis ou outros produtos perigosos contaminem 

os solos e as águas. Esta bacia de retenção deve estar equipada com um separador de 

hidrocarbonetos.

FASE FINAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

35. Proceder à desativação da área afeta aos trabalhos para a execução da obra, com a desmontagem 

dos estaleiros e remoção de todos os equipamentos, maquinaria de apoio, depósitos de materiais, 

entre outros. Proceder à limpeza destes locais, no mínimo com a reposição das condições existentes 

antes do início dos trabalhos. 

36. Proceder à recuperação de caminhos ou acessos aos locais em obra, assim como os pavimentos e 

passeios públicos que tenham eventualmente sido afetados ou destruídos.

37. Assegurar a reposição e/ou substituição de eventuais infraestruturas, equipamentos e/ou serviços 

existentes nas zonas em obra e áreas adjacentes, que sejam afetadas no decurso da obra.

38. Assegurar a desobstrução e limpeza de todos os elementos hidráulicos de drenagem que possam ter 

sido afetados pelas obras de construção.

MEDIDAS DE CARATER ESPECÍFICO

FASE PRÉVIAS À CONSTRUÇÃO E DE CONSTRUÇÃO

Património arquitetónico e arqueológico
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39. Os resultados obtidos no acompanhamento arqueológico poderão determinar a adoção de medidas de 

minimização complementares específicas (registo documental, sondagens, escavações arqueológicas, 

entre outras), sendo que os achados móveis efetuados no decurso destes trabalhos deverão ser 

colocados em depósito credenciado pelo organismo de tutela.

Geologia e Geomorfologia

40. A construção e demolição deve ser acompanhada e monitorizada por técnico competente (Geólogo, 

Eng. de Geologia) de modo a prevenir, em obra, situações não controladas ou não projetadas de 

instabilidade do substrato rochoso e/ou inundações na zona de trabalhos. Esta condução é extremamente 

importante uma vez que permite reduzir os impactes negativos que lhe estejam associados, minimizar 

atrasos, reduzir riscos e promover a segurança de pessoas e bens já instalados.

Ambiente sonoro

46. Adotar medidas de proteção individual contra o ruído gerado, no caso dos trabalhadores mais expostos 

(a responsabilidade da implementação desta medida é da responsabilidade do empreiteiro). A este 

propósito refere-se também a necessidade dos equipamentos utilizados respeitarem as normas legais 

e as especificações técnicas estabelecidas, em termos de controlo e proteção do ruído.

47. A execução das obras deverá ser circunscrita apenas ao período diurno nos dias úteis, evitando-se, 

deste modo, o período noturno e os dias de descanso da população e trabalhadores afetos à obra.

Fauna

48. Concentração das atividades no tempo de forma a reduzir o período de perturbação sobre a fauna 

devido aos trabalhos de obra. 

Segurança e Proteção Civil

49. No início dos trabalhos deve ser comunicado às entidades locais envolvidas em operações de socorro 

e de proteção civil, entre os quais o corpo de bombeiros de Olhão e Serviço Municipal de Proteção Civil 

daquele concelho. Deverá ser assegurado que os trabalhos a desenvolver não comprometem a 

operacionalidade das ações de proteção e socorro.

50. Deverão ser garantidas as condições de acessibilidade, parqueamento e operação dos meios de 

socorro, tanto na fase de construção como de exploração.

51. Deverão ser adotadas as normas técnicas sísmicas adequadas à construção face à perigosidade 

sísmica da zona, bem como aos efeitos de sítio associados.
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FASE DE EXPLORAÇÃO

52. Implementar um programa de controlo de vazamentos e derramamentos de óleos e outros lubrificantes.

53.  Deve existir um Plano de Gestão Integrada de resíduos no qual se proceda à identificação e 

classificação dos mesmos em conformidade com a Lista Europeia de Resíduos (LER);

54. Deve prover-se a existência de meios de combate à poluição em caso de derrame de combustíveis ou 

de outras substâncias poluentes bem como um conjunto de normas ao nível da Higiene, Saúde e 

Segurança que regulem a utilização de todos os equipamentos e infraestruturas propostas. 

55. Todo o pessoal deve receber formação específica, que o habilite a fazer uma manutenção eficiente, 

consciente dos riscos ambientas envolvidos.

56. Implementar o sistema de gestão de águas residuais provenientes das embarcações, estando os 

utilizadores do porto de recreio obrigados à utilização dos dispositivos fixos e móveis para descarga 

das águas residuais das embarcações (conforme regulamento do Porto de Recreio de Olhão).

FASE DE DESATIVAÇÃO

57. Deverão ser aplicadas todas as medidas de minimização propostas para a fase de construção.

58. Deverão remover os equipamentos e infraestruturas associados à ampliação complementar do Porto 

de Recreio, de forma a que se retorne a situação inicial. 

59. Implementar um Plano de Recuperação Paisagística, que integre ações de modo a repor as condições 

existentes na situação inicial, antes da implementação do projeto.

60. Na fase de desativação os materiais a remover deverão ser transportados e encaminhados para 

operadores de gestão de resíduos devidamente licenciados para que os resíduos sejam integrados em 

processos adequados de reciclagem, dado que a transformação de resíduos em novos recursos, em 

linha com um modelo de economia circular, contribui para a redução das emissões de GEE.

Planos de Monitorização/Acompanhamento Ambiental/Outros

PLANOS DE ACOMPANHAMENTO AMBIENTAL

 Plano de Gestão Ambiental da Obra (PGAO) 

 Plano de Acompanhamento Ambiental (PAA) 

 Plano de sensibilização ambiental

 Plano de Acessos

 Plano de Emergência Interno da Instalação

 Plano de Gestão de Resíduos
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 Plano de Emergência Ambiental

 Plano de Recuperação Paisagística (para a fase de desativação)

PLANOS DE MONITORIZAÇÃO

 RECURSOS HÍDRICOS

Monitorização

A APA/ARH Algarve articulou com o IPMA a análise da componente referente à monitorização para os 

sedimentos, água e bivalves.

Sedimentos – Julga-se correta a previsão no EIA, para a realização, em fase prévia à obra, de uma nova 

campanha de recolha e caracterização físico-química de amostras representativas da coluna de sedimentos 

a dragar (nos termos do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio e da Portaria n.º 1450/2007 de 12 de 

novembro).

Coluna de água – O plano de monitorização da coluna de água apresentado no EIA afigura-se, na sua 

generalidade, correto, no que respeita aos parâmetros a amostrar (com exceção do hidrocarboneto C40, 

que deverá ser retirado) e periodicidades. As amostragens não terão que ser realizadas em duas situações 

de maré distintas, mas sim a meio (ou após um terço) da maré na vazante, em marés de média amplitude.

Deverá ser alterado o ponto de amostragem indicado no EIA para próximo do cais T conforme cartografia 

representada na Figura 1. Deverão ser acrescentados mais dois locais de amostragem no canal de Olhão, 

um para oeste e outro a este da intervenção, em pontos onde o IPMA já possui histórico de dados 

(apresentados igualmente na Figura 1).

Bivalves – Não obstante o EIA referir que, com as medidas de minimização e a adequação dos 

equipamentos e procedimentos de dragagem por forma a evitar ao máximo a turbidez da água, não se 

esperam impactes significativos sobre os bivalves, a sensibilidade da área e a possível mortalidade de 

moluscos bivalves nos viveiros dos terrenos sob possível influência da intervenção, em especial por 

fenómenos de colmatação de brânquias, determina a realização de um estudo de verificação da mortalidade 

da ameijoa em viveiros no canal de Olhão. O protocolo para a sua realização deverá ser apresentado para 

análise da APA/ARH Algarve em fase prévia ao licenciamento da obra, nos locais assinalados na cartografia. 

Caso ocorra mortalidade, deverão ser definidos mecanismos de compensação a eventuais prejudicados, a 

incluir no referido estudo.

A amostragem deverá ser realizada tendo como referência os trabalhos realizados pelo IPMA a este nível, 

com determinação da vitalidade, mortalidade e patologia, em quadrículas aleatórias de 0,5 m2 (nos locais 

assinalados na Figura 1). 
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Periodicidade – deverá ser realizada uma amostragem antes do início dos trabalhos, outra, passados dois 

terços do decurso da intervenção, e para finalizar passadas duas semanas após a conclusão das dragagens 

(sempre que se verifiquem ocorrências de mortalidade anómala, o procedimento de amostragem deverá ser 

adaptado em conformidade).

Vegetação – De acordo com o estudo do CCMAR a turbidez afetará a fotossíntese/produção primária da 

vegetação ocorrente nos locais influenciados pela dragagem (em especial ervas marinhas). É recomendado 

o controlo/seguimento dessa situação em permanência. Deverão ser definidos, em fase prévia ao 

licenciamento, os termos deste acompanhamento/monitorização.

Figura 1 - Localização dos pontos de amostragem – Coluna de água e ameijoas

 DRAGADOS

- Tendo presente a proximidade da área das dragagens a zonas de produção estuário-lagunares de 

moluscos bivalves, e dado o grau de contaminação biológica (coliformes fecais) conhecido no local da 

intervenção, bem como a classificação dos sedimentos obtida através das análises realizadas na 

caracterização de referência (classe 2, contaminação vestigial), recomenda-se que, e sem prejuízo da 

solução técnica proposta para  minimização da formação de plumas de sedimentos e sua monitorização, as 

áreas de produção Olhão 2, Olhão 4 e Olhão 5 respeitem um período de interdição de apanha de moluscos 

bivalves durante a fase de obra respeitante à dragagem e por um período não inferior a 3 semanas, contado 

a partir do final das dragagens.

- Acompanhamento e monitorização permanente da turbidez durante a execução da obra
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 BIODIVERSIDADE

Implementar o Plano de Monitorização previamente aprovado pelo ICNF, I.P. Elaboração e implementação 

de plano de gestão de habitats e espécies marinhas na zona envolvente à da implementação do projeto, 

tendo como referência um raio de 500 metros, devendo a área de abrangência ser ajustada em função da 

distribuição dos valores naturais existentes a conservar (habitats 1110, 1130, 1140, 1150*, 1310, 1320, 1410 

e 1420, pradarias marinhas - Zostera noltei- e fauna - cavalo-marinho). O mesmo deverá incluir a 

monitorização e a realização de ações com vista à manutenção e melhoria da conservação destes valores, 

incluindo a deteção e controlo de espécies invasoras. 

 NÍVEL DA PREIA-MAR DIURNA MÁXIMA MENSAL

Implementar um “Plano de monitorização e gestão” do nível da preia-mar diurna máxima mensal, ao 

longo do período de exploração do porto de recreio, de forma a avaliar a evolução da subida do nível 

médio das águas do mar ao longo do tempo, o que se considera relevante.

Entidade de verificação 
da DIA

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve

Data de Emissão 26.05.2022

Validade da DIA
Nos termos do n.º 2 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de 

outubro, na sua redação atual, a presente DIA caduca se decorridos quatro 

anos a contar da presente data não tiver sido dado início à execução do projeto.

Assinatura:

O Vice-Presidente

José Pacheco*

*No uso da delegação de competências decorrente do Despacho do Presidente da CCDR do Algarve, de 16 de novembro de 2020, 
publicado no Diário da República, II Série, nº 248, de 23 de dezembro de 2020, sob a referência Despacho (extrato) nº 12536/2020.

Anexo: parecer da CA
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